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RESUMO  

A holding como forma de planejamento sucessório tem ganhado destaque no contexto empresarial e 

familiar, sendo utilizada como uma estratégia eficaz para a proteção de bens e a minimização de 

tributos. O objetivo geral será analisar a utilização da holding como mecanismo de planejamento 

sucessório, abordando suas vantagens, aspectos jurídicos e fiscais, além de destacar a sua importância 

na organização de patrimônios familiares. A metodologia de pesquisa utilizada é bibliográfica, 

envolvendo a análise de doutrinas, artigos acadêmicos e legislações pertinentes ao tema, visando 

proporcionar uma compreensão aprofundada das vantagens e desafios associados à criação de 

holdings. A justificativa para a escolha deste tema reside na necessidade crescente de planejamento 

sucessório no Brasil, onde a falta de uma estratégia adequada pode levar à desestruturação patrimonial 

e conflitos familiares. Além disso, a relevância do tema é evidenciada pela complexidade das 

legislações tributárias e pela busca por alternativas que garantam a eficiência na transmissão de bens. 

Assim, a análise das holdings como ferramenta de planejamento sucessório não só contribui para o 

conhecimento acadêmico, mas também orienta empresários e famílias na adoção de práticas que 

promovam a segurança patrimonial e a continuidade de seus legados. 
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1 INTRODUÇÃO 

A vida humana é finita. Os sucessores e aqueles próximos afetivamente a uma pessoa herdam 

não apenas seus bens imateriais, mas também seus bens materiais. Lidar com a sucessão em vida é um 

assunto delicado e muitas vezes evitado, por ser considerado um presságio negativo. No entanto, é um 

direito fundamental de cada indivíduo planejar o destino de seus bens tanto durante a vida quanto após 

a morte. 

Sendo assim, o planejamento sucessório é uma temática que ganha cada vez mais destaque no 

cenário jurídico, especialmente quando se busca soluções que visem a preservação patrimonial, a 

continuidade dos negócios familiares e a organização de uma transição eficiente de bens entre 

gerações. Neste contexto, a constituição de uma holding surge como uma alternativa estratégica e 

eficaz para aqueles que desejam organizar de forma ordenada o processo de sucessão, minimizando 

potenciais conflitos familiares e reduzindo a carga tributária.  

A holding, que pode ser definida como uma pessoa jurídica criada com o objetivo de controlar 

e administrar o patrimônio de um grupo familiar, representa uma ferramenta importante dentro do 

planejamento sucessório, sobretudo por permitir maior controle sobre os bens e facilitar a sua 

transferência entre os herdeiros, sem a necessidade de um longo processo de inventário. Neste estudo, 

o objetivo geral será analisar a utilização da holding como mecanismo de planejamento sucessório, 

abordando suas vantagens, aspectos jurídicos e fiscais, além de destacar a sua importância na 

organização de patrimônios familiares. 

A metodologia aplicada para o desenvolvimento desta pesquisa será com base no método 

dedutivo, com característica exploratória, técnicas bibliográfica e documental, por meio de observação 

e análise, descrevendo os fatos verificados com dados e informações coletadas através dos principais 

artigos acadêmicos, sites, documentários, livros e legislação pertinente. A escolha pela pesquisa 

bibliográfica se justifica pela vasta produção de conhecimento já existente sobre o tema e pela 

possibilidade de identificar diferentes abordagens e interpretações a partir de autores que estudam o 

planejamento sucessório e o direito societário. Além disso, serão considerados estudos de casos 

práticos, que permitem observar como a holding tem sido utilizada no direito sucessório brasileiro, e 

a análise de jurisprudência relacionada ao tema, que ajudam a compreender como os tribunais têm se 

posicionado diante da utilização desta estrutura societária no âmbito da sucessão de bens. A pesquisa 

será desenvolvida com base no levantamento de dados secundários, ou seja, dados já disponíveis na 

literatura, de forma a proporcionar uma compreensão teórica e prática sobre o tema. 

A justificativa para o desenvolvimento deste trabalho reside no crescente interesse por parte de 

famílias empresárias e possuidoras de grandes patrimônios na utilização de holdings como parte de 
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seu planejamento sucessório. A complexidade do direito sucessório e as inúmeras questões que surgem 

na transmissão de bens e direitos entre gerações demonstram a importância de se pensar em soluções 

eficientes, que evitem litígios e conflitos familiares. O inventário, tradicionalmente utilizado na 

sucessão de bens, pode ser demorado, custoso e muitas vezes provocar divisões entre herdeiros, além 

de resultar em uma significativa tributação sobre o patrimônio. Assim, a constituição de uma holding 

permite antecipar a divisão do patrimônio e organizar a sucessão de forma mais célere e segura, 

evitando a necessidade de se recorrer ao processo judicial de inventário. A possibilidade de distribuir 

quotas da holding entre os herdeiros enquanto o patriarca ou matriarca da família ainda está vivo 

confere maior controle sobre a administração e a destinação dos bens, evitando disputas futuras. 

Ademais, a holding apresenta vantagens fiscais que são de grande relevância no planejamento 

sucessório. No Brasil, os tributos incidentes sobre a sucessão podem ser bastante onerosos, 

especialmente o Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação (ITCMD), que incide sobre a 

transmissão de bens em decorrência do falecimento do titular. A constituição de uma holding permite 

a reorganização do patrimônio familiar, transferindo os bens pessoais para o nome da pessoa jurídica, 

e, a partir disso, facilitando a doação antecipada de quotas aos herdeiros, muitas vezes com o 

pagamento de impostos significativamente menores do que os que seriam devidos em um inventário. 

Este benefício fiscal, contudo, deve ser analisado com cautela, pois a legislação tributária está em 

constante mudança, e é essencial que o planejamento sucessório seja feito de forma a respeitar todas 

as exigências legais vigentes. 

Outro aspecto importante é que, além de evitar o desgaste emocional e financeiro de um 

processo de inventário, a holding também permite a manutenção do controle sobre o patrimônio, 

mesmo após a doação das quotas aos herdeiros. Isto é possível porque o doador pode reservar para si 

a totalidade ou parte do usufruto das quotas, garantindo que ele continue a ter o controle sobre os bens 

e o direcionamento das atividades da holding até o seu falecimento. Desta forma, o fundador da holding 

pode assegurar que a administração do patrimônio e das empresas familiares continue de acordo com 

os seus desejos, mesmo após a antecipação da partilha entre os herdeiros. 

A relevância do tema está intimamente ligada ao atual cenário econômico e jurídico brasileiro, 

no qual se observa uma crescente busca por mecanismos que tornem o processo sucessório mais 

eficiente e menos oneroso. A constituição de holdings familiares não apenas facilita a sucessão de bens, 

mas também contribui para a continuidade dos negócios familiares, evitando que questões sucessórias 

interfiram na gestão das empresas. Em muitos casos, as disputas entre herdeiros podem comprometer 

o futuro das empresas familiares, levando à sua dissolução ou venda, o que representa uma perda 

significativa para a família e para a economia como um todo. A utilização da holding como parte do 
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planejamento sucessório minimiza este risco, ao estabelecer regras claras para a administração dos 

bens e para a participação dos herdeiros na gestão do patrimônio. 

Além disso, o estudo do uso da holding como ferramenta de planejamento sucessório é 

relevante para o desenvolvimento de soluções jurídicas que possam atender às demandas de famílias 

empresárias e possuidoras de grandes patrimônios, permitindo uma sucessão organizada e em 

conformidade com as disposições legais. Em um país com alta carga tributária e com um sistema 

judiciário frequentemente sobrecarregado, a antecipação da sucessão por meio de uma estrutura 

societária pode ser uma solução eficaz tanto do ponto de vista fiscal quanto sucessório. Portanto, é de 

extrema importância que advogados, contadores e gestores patrimoniais estejam preparados para 

orientar seus clientes na constituição de holdings e na realização de um planejamento sucessório 

adequado, a fim de evitar conflitos e prejuízos futuros. 

Em conclusão, a holding representa uma ferramenta essencial no planejamento sucessório, 

podendo proporcionar maior segurança, economia tributária e a preservação do patrimônio familiar. 

Ao longo deste trabalho, serão exploradas suas vantagens, seus aspectos jurídicos e fiscais, além de se 

discutir a sua relevância como instrumento capaz de garantir a continuidade dos negócios e o bem-

estar das futuras gerações. 

 

2 SUCESSÃO 

O direito sucessório, associado à continuidade da religião e da família, tem suas origens na 

antiguidade. As culturas antigas tiveram a evolução histórica e trataram o direito sucessório de 

diferentes maneiras, mas foi a Revolução Francesa aboliu privilégios como a primogenitura e a 

preferência masculina, estabelecendo a igualdade entre herdeiros. No Brasil, a influência francesa foi 

evidente nas leis pré-codificadas e no Código Civil de 1916, que seguiu o modelo germânico-francês. 

O Código Civil de 2002 introduziu mudanças significativas, incluindo o cônjuge como herdeiro 

necessário (Gonçalves, 2024). 

A sucessão, no contexto jurídico, refere-se à transferência de direitos e obrigações de uma 

pessoa falecida para seus herdeiros ou legatários. Trata-se de um processo natural, que ocorre com o 

falecimento de uma pessoa, na qual se abre automaticamente o que se denomina de "sucessão". Este 

conceito abrange tanto a sucessão legítima, decorrente da lei, quanto a sucessão testamentária, que se 

dá por manifestação de vontade da pessoa falecida, expressa em um testamento. Segundo Pereira 

(2024), a sucessão é o ingresso de alguém, por força de lei ou de vontade do de cujus, na titularidade 

do patrimônio, ou de parte dele, do falecido. 
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Em sentido amplo, Gonçalves (2024) define sucessão como o ato pelo qual uma pessoa assume 

o lugar de outra, substituindo-a na titularidade de determinados bens.  Ainda, segundo Tartuce (2024), 

a sucessão pode ocorrer por meio de ato inter vivos ou causa mortis, sendo que a sucessão inter vivos 

acontece entre pessoas vivas, enquanto a sucessão causa mortis ocorre após a morte de alguém. 

Para Diniz (2024), o direito das sucessões é o conjunto de regras que regula a transferência do 

patrimônio de uma pessoa após sua morte para o herdeiro, seja por disposição legal ou por testamento. 

Isso envolve a transmissão dos bens, valores e dívidas do falecido para o herdeiro, mantendo-se os 

elementos da relação de direito, exceto o sujeito, que passa a ser o sucessor. Assim, o herdeiro assume 

a posição jurídica do falecido, mantendo-se inalterados o título, conteúdo e objeto da relação jurídica. 

O Código Civil brasileiro, ao dispor sobre a sucessão, trata não só da transmissão de bens, mas 

também de obrigações. A sucessão, portanto, envolve o complexo de direitos e deveres deixados pelo 

falecido. O patrimônio da pessoa falecida é transmitido a seus sucessores, que podem ser herdeiros, 

quando a sucessão é legítima, ou legatários, quando houver disposições de última vontade. A sucessão 

legítima, regulada pelos artigos 1.829 a 1.844 do Código Civil de 2002, ocorre na ausência de 

testamento, e obedece a uma ordem de vocação hereditária, na qual são chamados, sucessivamente, os 

descendentes, ascendentes, cônjuge e, por fim, os colaterais até o quarto grau. 

A sucessão testamentária, por outro lado, é aquela em que a transmissão dos bens é feita de 

acordo com a vontade expressa do falecido, disposta em testamento. Contudo, essa autonomia de 

disposição não é ilimitada. Conforme ressalta Gonçalves (2024), a sucessão testamentária encontra 

restrições legais, principalmente no que tange à parte legítima, que deve ser respeitada em favor dos 

herdeiros necessários. Os herdeiros necessários, de acordo com o artigo 1.845 do Código Civil, são os 

descendentes, ascendentes e o cônjuge. Estes possuem direito a, no mínimo, metade do patrimônio do 

falecido, independentemente de eventuais disposições testamentárias. 

É importante notar que a sucessão se dá no momento da morte do titular do patrimônio, instante 

em que se transfere todo o acervo patrimonial, de acordo com as regras de direito sucessório. Mamede 

(2015), em seus estudos sobre o tema, afirma que "se terminou a existência, os bens ficaram sem donos 

naquele momento e, como o Direito Brasileiro reconhece a herança, imediatamente há uma 

transferência para os herdeiros", o chamado Princípio de Saisine. Assim, no exato instante do óbito, o 

patrimônio do de cujus (falecido) é transmitido aos herdeiros, abrindo-se o processo de inventário para 

formalizar essa transferência. 

O inventário é o procedimento jurídico destinado à apuração do patrimônio deixado pelo 

falecido, a fim de que sejam pagas suas dívidas e realizada a partilha dos bens entre os herdeiros e 

legatários. O processo de inventário pode ser judicial ou extrajudicial, sendo este último possível 
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apenas quando há consenso entre os herdeiros e inexistem menores ou incapazes entre os sucessores. 

O artigo 611 do Código de Processo Civil estabelece que o inventário deve ser instaurado no prazo de 

até dois meses após o falecimento, e finalizado dentro de doze meses, podendo esse prazo ser 

prorrogado por decisão judicial. 

A sucessão legítima baseia-se em critérios estabelecidos pela lei, os quais têm como objetivo 

preservar a unidade familiar e assegurar a justa distribuição do patrimônio entre os herdeiros. A 

legislação brasileira confere proteção especial a determinados membros da família, como os 

descendentes e o cônjuge sobrevivente, que ocupam os primeiros lugares na ordem de vocação 

hereditária. Maria Helena Diniz (2024) destaca que a sucessão legítima é aquela que ocorre 

independentemente da vontade do falecido, sendo regida unicamente pela lei, que estabelece uma 

ordem obrigatória de vocação. 

Por outro lado, a sucessão testamentária permite que o titular do patrimônio exerça certa 

autonomia na disposição de seus bens. No entanto, como já mencionado, a liberdade de testar não é 

absoluta, pois deve respeitar a parte legítima dos herdeiros necessários. Caso o testador disponha de 

bens em prejuízo dessa parte legítima, o testamento poderá ser anulado parcialmente, conforme prevê 

o artigo 1.968 do Código Civil. Em síntese, o testamento pode ser uma ferramenta útil para atender a 

desejos específicos do falecido, como beneficiar terceiros, porém sua eficácia é limitada pelas 

imposições legais que garantem a proteção dos herdeiros necessários. 

Além do inventário e do testamento, outro aspecto relevante do direito sucessório é a questão 

das dívidas deixadas pelo falecido. De acordo com o artigo 1.997 do Código Civil, os herdeiros só são 

responsáveis pelas dívidas do falecido até o limite do valor da herança recebida. Isso significa que, se 

o falecido deixou dívidas superiores ao valor do seu patrimônio, os herdeiros não são obrigados a pagar 

o saldo devedor com seus próprios recursos. Essa regra é uma importante garantia para os herdeiros, 

que têm o direito de aceitar a herança a benefício de inventário, protegendo-se de possíveis prejuízos. 

Por fim, é fundamental ressaltar que o direito sucessório não se limita apenas à distribuição de 

bens e dívidas. Ele envolve também questões relacionadas à manutenção da unidade familiar e à 

preservação do patrimônio familiar, especialmente em famílias empresárias. A sucessão é, muitas 

vezes, um momento delicado para as famílias, e o planejamento sucessório adequado pode evitar 

litígios e disputas, garantindo uma transição harmoniosa entre gerações. Neste sentido, o planejamento 

sucessório ganha especial importância, como destaca Mamede e Mamede (2018), ao afirmar que a 

sucessão planejada é um instrumento poderoso para a preservação do patrimônio familiar e para evitar 

disputas entre os herdeiros. 
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Em síntese, os aspectos gerais da sucessão envolvem a transmissão de direitos e obrigações do 

falecido aos herdeiros e legatários, regulada por normas legais que garantem a justa distribuição do 

patrimônio e a proteção dos herdeiros necessários. O processo sucessório, seja ele legítimo ou 

testamentário, deve ser conduzido de forma a respeitar os princípios da legalidade e da justiça, 

assegurando a continuidade do patrimônio familiar e evitando conflitos. 

 

2.1 SUCESSÃO HEREDITÁRIA  

A sucessão hereditária é um dos institutos mais antigos do direito civil e está diretamente 

relacionada à transferência de bens, direitos e obrigações do falecido para os seus herdeiros. Esse 

processo, que ocorre com a morte do titular do patrimônio, visa garantir a continuidade da posse e 

propriedade dos bens, preservando os interesses dos herdeiros e respeitando a vontade do de cujus 

(falecido) expressa em testamento, quando houver. No Brasil, o regime sucessório está previsto na 

Constituição Federal de 1988 e no Código Civil de 2002, que regulam os direitos dos herdeiros, os 

limites à disposição testamentária e as regras gerais para o processo de partilha. 

Conforme disposto no artigo 1.784 do Código Civil brasileiro, "aberta a sucessão, a herança 

transmite-se, desde logo, aos herdeiros legítimos e testamentários". Isso significa que, com a morte do 

titular dos bens, ocorre a abertura da sucessão, e os herdeiros, de forma imediata, passam a ter direito 

sobre o patrimônio deixado. A herança é vista como um todo indivisível, sendo que os bens somente 

serão atribuídos individualmente a cada herdeiro após a partilha. Como explica Mamede (2015, p. 2), 

“com o falecimento de uma pessoa, outras pessoas (seus herdeiros, legítimos ou testamentários) irão 

suceder o morto na titularidade dos bens”. 

A sucessão hereditária divide-se em dois grandes ramos: a sucessão legítima e a sucessão 

testamentária. A sucessão legítima ocorre quando a transmissão dos bens obedece à ordem de vocação 

hereditária prevista na lei, ou seja, na ausência de testamento. Já a sucessão testamentária decorre da 

vontade expressa do falecido por meio de um testamento ou codicilo, respeitados os limites impostos 

pela lei, chamada de legítima (Oliveira; Amorim, 2024). A sucessão legítima e a sucessão testamentária 

podem ocorrer de forma conjunta, ou seja, uma parte dos bens pode ser destinada aos herdeiros legais 

e outra parte aos herdeiros mencionados no testamento, conforme estabelecido pelo artigo 1.788 do 

Código Civil. 

A sucessão legítima segue uma ordem de prioridade entre os herdeiros, estabelecida pelo 

Código Civil. São chamados a suceder, primeiramente, os descendentes (filhos, netos, bisnetos) e, na 

falta destes, os ascendentes (pais, avós, bisavós). Se o falecido não tiver descendentes nem 

ascendentes, os bens serão transmitidos ao cônjuge sobrevivente, e, na ausência deste, aos colaterais 
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até o quarto grau, como irmãos, tios e sobrinhos. Caso não existam herdeiros nessas categorias, o 

patrimônio é declarado vacante e recolhido ao Estado, conforme dispõe o artigo 1.844 do Código Civil. 

A ordem de vocação hereditária reflete o princípio de proteção à família, assegurando que os bens do 

falecido permaneçam no núcleo familiar, o que é um reflexo da importância atribuída à continuidade 

familiar no direito sucessório (Venosa, 2018). 

Na sucessão legítima, os herdeiros necessários possuem um papel fundamental. São 

considerados herdeiros necessários os descendentes, os ascendentes e o cônjuge, que têm direito a uma 

parte da herança chamada de "legítima", ou seja, uma fração do patrimônio que não pode ser disposta 

livremente pelo falecido em testamento. De acordo com o artigo 1.846 do Código Civil, "pertence aos 

herdeiros necessários, de pleno direito, a metade dos bens da herança, constituindo a legítima". 

Portanto, mesmo que o falecido deixe um testamento, ele não pode dispor de mais da metade do seu 

patrimônio, que deve obrigatoriamente ser reservada para os herdeiros necessários. Madaleno (2020) 

ressalta que a legítima visa proteger a família, impedindo que o autor da herança prive 

injustificadamente seus herdeiros necessários de uma fração mínima de seu patrimônio. 

O testamento, por sua vez, é um instrumento pelo qual a pessoa manifesta sua vontade acerca 

da destinação de seus bens após a morte, desde que respeitados os direitos dos herdeiros necessários. 

Segundo Gonçalves (2024), o testamento é um negócio jurídico unilateral, personalíssimo, revogável 

e gratuito, pelo qual alguém dispõe, no todo ou em parte, do seu patrimônio para depois de sua morte. 

Ele é uma forma de o titular do patrimônio garantir que parte de seus bens seja destinada a pessoas ou 

instituições que ele deseja beneficiar, ainda que não estejam contempladas pela ordem legal de 

sucessão. Além disso, o testamento pode conter disposições não patrimoniais, como o reconhecimento 

de filhos ou a nomeação de tutor para filhos menores. 

Apesar das vantagens oferecidas pelo testamento, como a possibilidade de o testador organizar 

a sucessão de acordo com sua vontade, a lei impõe restrições a essa liberdade, especialmente no que 

diz respeito à legítima. Mesmo que o falecido deseje beneficiar terceiros com a totalidade do seu 

patrimônio, ele só poderá fazê-lo em relação à metade dos bens, uma vez que a outra metade é 

destinada aos herdeiros necessários. Como afirma Pereira (2024), o princípio da intangibilidade da 

legítima representa uma restrição à liberdade testamentária, demonstrando a intenção do legislador em 

assegurar que os herdeiros necessários não sejam lesados em seus direitos. 

Além da sucessão legítima e testamentária, o direito brasileiro também prevê a sucessão em 

relação aos companheiros na união estável. Embora o reconhecimento de direitos sucessórios aos 

companheiros tenha sido objeto de muita controvérsia no passado, a Constituição Federal de 1988 e o 

Código Civil de 2002 trouxeram avanços significativos ao assegurar o direito de sucessão ao 
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companheiro sobrevivente. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF) também consolidou 

a equiparação de direitos entre cônjuges e companheiros, garantindo que o companheiro sobrevivente 

tenha os mesmos direitos sucessórios que o cônjuge (Oliveira; Amorim, 2024). 

A sucessão hereditária também envolve aspectos processuais importantes, como o inventário e 

a partilha dos bens. O inventário é o procedimento judicial ou extrajudicial que visa apurar o 

patrimônio deixado pelo falecido, identificar os herdeiros e proceder à partilha dos bens. Ele pode ser 

judicial, quando há litígio entre os herdeiros, ou extrajudicial, quando todos os herdeiros estão de 

acordo e o falecido não deixou testamento. No inventário, é feita a avaliação dos bens e o cálculo dos 

tributos devidos, como o Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação (ITCMD). Após o 

pagamento dos impostos e o cumprimento de todas as formalidades legais, os bens são partilhados 

entre os herdeiros, de acordo com a vontade do falecido ou conforme a ordem de vocação hereditária 

estabelecida pela lei (Oliveira; Amorim, 2024). 

A partilha é o ato final do processo sucessório, em que os bens do falecido são distribuídos 

entre os herdeiros. De acordo com Venosa (2024, p. 765), partilha é “a divisão dos bens entre os 

herdeiros e legatários e a separação da meação do cônjuge ou direitos do companheiro, se for o caso”. 

Após a partilha, os herdeiros passam a ser proprietários plenos dos bens que lhes foram atribuídos, 

podendo exercer todos os direitos inerentes à propriedade. 

No que tange às regras de sucessão, é importante destacar que o direito sucessório está em 

constante evolução, refletindo as transformações sociais e as novas configurações familiares. A 

sucessão hereditária, especialmente no que diz respeito à união estável e às novas formas de família, 

tem sido objeto de discussões legislativas e jurisprudenciais, com o intuito de assegurar a igualdade de 

direitos entre cônjuges, companheiros e filhos, independentemente da forma de constituição da família. 

Da mesma forma, o Supremo Tribunal Federal ampliou conceitos de família com o intuito de 

reconhecer direitos sucessórios aos parceiros de união homoafetiva (Oliveira; Amorim, 2024). 

Em suma, a sucessão hereditária é um instituto de grande relevância no direito civil brasileiro, 

assegurando a transferência do patrimônio do falecido para seus herdeiros, seja pela via legítima ou 

testamentária. A ordem de vocação hereditária, a proteção aos herdeiros necessários e as restrições à 

liberdade testamentária refletem o compromisso do legislador com a preservação dos laços familiares 

e a continuidade do patrimônio familiar. O estudo da sucessão hereditária, portanto, é fundamental 

para a compreensão das dinâmicas patrimoniais e familiares, bem como para o desenvolvimento de 

estratégias sucessórias que garantam a preservação dos interesses dos herdeiros e do próprio falecido. 
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2.2 PLANEJAMENTO SUCESSÓRIO  

O planejamento sucessório é um tema que ocupa posição central no direito das famílias, 

principalmente por abordar a preservação do patrimônio e a organização da transferência de bens entre 

gerações. A sua importância está diretamente ligada à busca pela eficiência na transmissão do 

patrimônio, de maneira que essa transição ocorra com o mínimo de conflitos possíveis, respeitando os 

direitos dos herdeiros e, simultaneamente, garantindo a proteção dos interesses do testador. No Brasil, 

o planejamento sucessório tem recebido maior atenção nos últimos anos, impulsionado não apenas 

pela complexidade crescente dos patrimônios, mas também pelas preocupações com a elevada carga 

tributária incidente sobre a herança, o que pode reduzir significativamente o valor transmitido aos 

herdeiros. 

De acordo com a doutrina clássica, o planejamento sucessório consiste em uma série de 

estratégias legais e patrimoniais que visam facilitar a sucessão dos bens, evitando o inventário judicial 

e proporcionando uma transição menos conflituosa e onerosa. Segundo Gagliano e Filho (2024, p. 

375), o planejamento sucessório consiste “em um conjunto de atos que visa a operar a transferência e 

a manutenção organizada e estável do patrimônio do disponente em favor dos seus sucessores”. Este 

planejamento pode envolver diversas ferramentas jurídicas, tais como testamentos, doações, seguros 

de vida e acordos entre herdeiros, com o objetivo de organizar a distribuição dos bens de maneira clara 

e eficiente, evitando longos processos de inventário. 

O direito sucessório brasileiro é regido por princípios específicos, entre eles o da continuidade 

familiar, da preservação do patrimônio e da legitimação dos herdeiros. O Código Civil de 2002 

estabelece as regras gerais para a sucessão, prevendo que, na ausência de testamento, os herdeiros 

necessários – descendentes, ascendentes e cônjuges – têm direito a uma parcela do patrimônio do 

falecido, denominada legítima. Sobre essa base, o planejamento sucessório visa adaptar as disposições 

legais às particularidades do patrimônio e das relações familiares, buscando conciliar os interesses do 

autor da herança com as garantias legais dos herdeiros. 

Uma das principais ferramentas utilizadas no planejamento sucessório é o testamento, 

instrumento que permite ao titular do patrimônio dispor de seus bens para após sua morte, desde que 

respeitada a legítima dos herdeiros necessários. Para Gomes (2019, p. 76), o testamento é “negócio 

jurídico pelo qual uma pessoa dispõe sobre a própria sucessão. Torna-se perfeito e acabado no 

momento em que o testador declara sua vontade pela forma autorizada na lei”. A grande vantagem do 

testamento é proporcionar maior autonomia ao testador, permitindo que ele destine parte de seu 

patrimônio a pessoas ou instituições que não seriam contempladas na sucessão legítima, como amigos, 
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empregados ou entidades filantrópicas. Além disso, o testamento pode servir como uma forma de evitar 

disputas entre herdeiros, ao estabelecer de forma clara e inequívoca a vontade do falecido. 

Outra ferramenta amplamente utilizada no planejamento sucessório é a doação em vida, que 

permite ao titular do patrimônio antecipar a distribuição de seus bens, evitando que esses bens sejam 

objeto de inventário após sua morte. A doação pode ser feita com reserva de usufruto, permitindo que 

o doador mantenha o direito de usar e administrar os bens até o fim da vida. Esta modalidade é bastante 

comum em famílias que desejam garantir a continuidade do patrimônio, especialmente no caso de 

imóveis e empresas familiares. Segundo Gagliano (2021, p. 60), a doação com reserva de usufruto 

“opera-se a transferência gratuita da propriedade do doador para o donatário, reservando, aquele, em 

seu favor, o usufruto do bem doado.”. 

Contudo, ao se realizar uma doação em vida, é importante respeitar os limites legais 

estabelecidos para a legítima. A legislação brasileira garante aos herdeiros necessários o direito à 

metade do patrimônio do falecido, sendo a outra metade, conhecida como “quota disponível”, passível 

de livre disposição pelo doador. Caso a doação ultrapasse esse limite, ela poderá ser questionada 

judicialmente pelos herdeiros, que poderão exigir a redução da doação para garantir o respeito à 

legítima. Como destaca Rizzardo (2019), o planejamento sucessório por meio de doações deve sempre 

observar os direitos dos herdeiros necessários, sob pena de nulidade das doações que excedam o valor 

da legítima, conforme dispõe o artigo 549 do Código Civil. 

Além do testamento e da doação, o planejamento sucessório pode envolver também o uso de 

seguros de vida, que, embora não sejam diretamente considerados como parte da herança, representam 

uma forma de garantir a proteção financeira dos herdeiros em caso de falecimento do titular do 

patrimônio. Segundo Diniz (2024), se houver um seguro de pessoas com cobertura de sobrevivência, 

como o Vida Gerador de Benefício Livre (VGBL), o valor pago (prêmio) será destinado ao beneficiário 

designado no caso de falecimento do segurado, pois esse montante não faz parte da herança. Caso o 

beneficiário faleça antes do segurado, seus herdeiros não receberão esse valor, que também não será 

incluído no inventário ou na partilha de bens. No caso do seguro de vida, ele também não integra a 

herança e não será inventariado. Se o segurado falecer, o beneficiário escolhido receberá a indenização 

sem a incidência de Imposto de Renda ou ITCMD. 

A relevância do planejamento sucessório está intimamente ligada à possibilidade de reduzir os 

custos e o tempo do processo de sucessão, especialmente em casos de patrimônios complexos, como 

empresas familiares, imóveis e investimentos financeiros. O inventário judicial, que é o processo 

tradicional de sucessão no Brasil, pode ser demorado e custoso, principalmente devido à incidência de 

tributos, como o Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação (ITCMD). Esse imposto varia de 
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acordo com o estado, podendo chegar a 8% do valor total da herança, o que representa uma carga 

significativa sobre o patrimônio transmitido (Nigri, 2021). Por isso, o planejamento sucessório também 

envolve estratégias fiscais que visam minimizar o impacto tributário sobre a herança, garantindo que 

os herdeiros recebam o maior valor possível do patrimônio. 

É importante destacar que o planejamento sucessório não se resume à mera organização da 

partilha de bens, mas também envolve a proteção dos interesses do testador e dos herdeiros, bem como 

a preservação do patrimônio para futuras gerações. Segundo Gagliano e Filho (2024), planejamento 

sucessório é uma medida responsável, cujo objetivo não é apenas assegurar uma distribuição equitativa 

dos bens, mas também preservar o patrimônio, evitando possíveis conflitos e sua eventual deterioração. 

Dessa forma, o planejamento sucessório pode ser visto como uma forma de garantir a continuidade 

dos projetos e valores familiares, preservando o legado construído ao longo da vida do testador. 

A escolha das ferramentas adequadas para o planejamento sucessório depende das 

características específicas de cada patrimônio e das relações familiares envolvidas. Em muitos casos, 

é recomendável que o titular do patrimônio conte com o auxílio de advogados e consultores 

especializados, que possam orientá-lo sobre as melhores opções disponíveis, levando em consideração 

tanto os aspectos legais quanto fiscais da sucessão. Conforme destaca Mamede e Mamede (2015), o 

advogado tem a função de elaborar soluções jurídicas em conformidade com o Direito (legislação, 

doutrina e jurisprudência), prevenindo conflitos e litígios. Além disso, o advogado pode sugerir 

alternativas que busquem a excelência, oferecendo caminhos mais eficientes e satisfatórios. 

Em conclusão, o planejamento sucessório é uma prática essencial para garantir a organização 

e a eficiência na transmissão de bens entre gerações. Por meio de ferramentas como testamentos, 

doações e seguros de vida, é possível minimizar os conflitos entre herdeiros, reduzir a carga tributária 

incidente sobre a herança e assegurar que o patrimônio seja distribuído de acordo com a vontade do 

titular. No Brasil, onde o processo de inventário pode ser longo e custoso, o planejamento sucessório 

representa uma forma de proteger o patrimônio e garantir a sua continuidade para as futuras gerações, 

constituindo-se como um importante instrumento de organização familiar e patrimonial. 

 

3 DA HOLDING  

A constituição de holdings é uma estratégia amplamente utilizada no direito societário, 

empresarial e no planejamento patrimonial. Sua aplicação tem se expandido de forma significativa nas 

últimas décadas, especialmente em função da complexidade que envolve a gestão de grandes 

patrimônios e a organização de sucessões. A holding pode ser definida como uma pessoa jurídica criada 

com o objetivo de controlar outras empresas ou patrimônios familiares. De acordo com Mamede 
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(2015), a holding é uma empresa que não exerce diretamente uma atividade econômica, mas tem como 

objetivo participar em outras sociedades. A holding atua como uma administradora do patrimônio, seja 

ele composto por bens imóveis, ativos financeiros, ou participações societárias, proporcionando maior 

controle e flexibilidade na gestão desses bens. 

Mamede (2015, p. 118) explica a Holding como: 

 

To hold, em inglês, traduz-se por segurar, deter, sustentar, entre ideias afins. Holding traduz-

se não apenas como ato de segurar, deter etc., mas como domínio. A expressão holding 

company, ou simplesmente holding, serve para designar pessoas jurídicas (sociedades) que 

atuam como titulares de bens e direitos, o que pode incluir bens imóveis, bens móveis, 

participações societárias, propriedade industrial (patente, marca etc.), investimentos 

financeiros etc. Justamente por isso, essa figura jurídica serve ao planejamento societário, ou 

seja, permite a constituição de estruturas societárias que não apenas organizem adequadamente 

as atividades empresariais [de uma família, por exemplo], mas também pode constituir uma 

instância societária apropriada para conter e proteger a participação e o controle mantido sobre 

outras sociedades, entre outras indesejáveis fragmentações de direitos. 

 

A criação de uma holding como instrumento de planejamento patrimonial e sucessório tem 

diversas finalidades. Entre as mais comuns está a proteção do patrimônio familiar, a facilitação da 

administração de empresas e a organização do processo sucessório de forma antecipada, evitando o 

longo e oneroso processo de inventário. Segundo Lodi (2012), a holding oferece aos seus sócios a 

possibilidade de ordenar a distribuição de bens, antecipando a sucessão, com maior economia e menor 

desgaste emocional. Neste sentido, a holding surge como uma alternativa eficiente para minimizar 

conflitos entre herdeiros e garantir que o patrimônio permaneça dentro da estrutura familiar, sem 

interferências externas. 

Outro aspecto relevante das holdings está relacionado à eficiência tributária. A legislação 

brasileira permite que, por meio da constituição de uma holding, os impostos incidentes sobre a 

transferência de bens e direitos possam ser significativamente reduzidos. Isso ocorre, principalmente, 

porque a sucessão pode ser organizada em vida, com a doação das quotas da holding aos herdeiros, em 

vez de se aguardar o processo de inventário após o falecimento. De acordo com Machado (2016), o 

planejamento tributário por meio da criação de uma holding familiar permite a diminuição de encargos 

fiscais, desde que seja realizado de acordo com os limites legais. Contudo, é importante ressaltar que 

o planejamento tributário por meio de holdings deve ser conduzido com cuidado e observância rigorosa 

às normas legais, a fim de evitar questionamentos por parte das autoridades fiscais. 

Além da economia fiscal, a constituição de uma holding pode garantir maior controle sobre os 

bens, mesmo após a doação das quotas aos herdeiros. Isso porque o doador pode reservar para si o 

usufruto das quotas, o que lhe assegura o controle sobre o patrimônio enquanto estiver vivo. Segundo 

Mamede e Mamede (2018), a holding permite que o fundador mantenha o poder de decisão sobre o 
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patrimônio, ao mesmo tempo em que organiza a sucessão de forma antecipada e planejada. Esse 

aspecto é especialmente relevante em famílias empresárias, nas quais o patriarca ou matriarca deseja 

garantir a continuidade dos negócios sem abrir mão do controle enquanto estiver vivo. 

A holding também oferece vantagens relacionadas à gestão e à governança familiar. Com a 

concentração dos bens familiares em uma única pessoa jurídica, a administração do patrimônio torna-

se mais simplificada e eficiente. As decisões podem ser centralizadas, e as regras de sucessão, 

governança e distribuição de lucros podem ser previamente estabelecidas em um acordo de sócios ou 

estatuto social. Conforme destaca Colli (2021), a holding familiar ajuda a profissionalizar a gestão do 

patrimônio, permitindo a definição clara dos papéis, direitos e deveres de cada sócio, o que contribui 

para prevenir conflitos e desentendimentos futuros. Este tipo de organização societária é especialmente 

útil em empresas familiares, onde muitas vezes os interesses pessoais dos herdeiros podem conflitar 

com os interesses do negócio. 

Entretanto, a constituição de uma holding não é uma solução que se aplica de forma 

generalizada a todos os casos de sucessão ou gestão patrimonial. A decisão de constituir uma holding 

deve ser baseada em um planejamento detalhado, que leve em consideração a natureza dos bens a 

serem transferidos, os custos envolvidos na criação e manutenção da holding, e as especificidades 

tributárias aplicáveis a cada caso. De acordo com Mamede e Mamede (2018), a constituição de uma 

holding exige um estudo prévio criterioso, pois envolve custos operacionais e exige a observância de 

requisitos legais específicos, como a formalização de um contrato social que defina claramente os 

objetivos da sociedade. Assim, o processo de criação de uma holding deve ser conduzido por 

profissionais especializados, como advogados e contadores, que possam avaliar a viabilidade e os 

benefícios deste tipo de estrutura societária. 

É também importante ressaltar que a constituição de uma holding não é imune a riscos. Embora 

ela ofereça benefícios significativos no planejamento sucessório e na gestão patrimonial, a má 

utilização dessa ferramenta pode gerar problemas jurídicos e tributários. O planejamento sucessório 

por meio de holding pode ser questionado judicialmente por herdeiros que se sintam prejudicados ou 

pelas autoridades fiscais, caso haja indícios de fraude ou simulação. Segundo Mamede (2022), o mau 

uso da personalidade jurídica pode acarretar implicações legais graves, principalmente em casos de 

abuso de direito ou tentativa de sonegação fiscal. Portanto, é essencial que a criação e a operação da 

holding sejam conduzidas com transparência e em conformidade com as normas legais, para evitar 

litígios e penalidades. 

Em suma, a holding constitui uma ferramenta valiosa no planejamento patrimonial e 

sucessório, proporcionando benefícios como a proteção do patrimônio, a redução da carga tributária e 
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a facilitação da administração e da sucessão de bens. Contudo, sua implementação exige um 

planejamento cuidadoso e o acompanhamento de profissionais capacitados, a fim de garantir que todos 

os aspectos legais e fiscais sejam observados. Como destaca Mamede e Mamede (2018), a holding é 

um instrumento que, quando bem utilizado, pode contribuir significativamente para a organização do 

patrimônio familiar e para a continuidade dos negócios. Portanto, seu uso deve ser considerado como 

parte de uma estratégia mais ampla de planejamento sucessório e patrimonial, que leve em conta tanto 

os benefícios quanto os riscos envolvidos. 

 

3.1 CONSTITUIÇÃO E INTEGRALIZAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL  

A constituição e a integralização do capital social em uma holding são questões de grande 

relevância no contexto do direito societário, especialmente no que tange ao planejamento sucessório e 

à preservação patrimonial. A escolha dos sócios sobre a forma e a composição do capital social tem 

implicações jurídicas e econômicas que precisam ser cuidadosamente analisadas para garantir que a 

estrutura societária atenda aos objetivos pretendidos. Para tanto, é necessário compreender como se dá 

a constituição e a integralização desse capital, considerando os aspectos legais e práticos que envolvem 

a operação. 

A constituição de uma holding envolve, como em qualquer sociedade, a definição do capital 

social, que corresponde ao valor total dos recursos que os sócios ou acionistas aportam para formar o 

patrimônio da empresa. De acordo com Fazzio Júnior (2020), o capital social é um dos componentes 

essenciais para a constituição de uma pessoa jurídica, representando a contribuição inicial dos sócios 

ou acionistas, que se comprometem com a subscrição e integralização desse capital. Esse capital pode 

ser formado por bens móveis, imóveis ou dinheiro, conforme estabelecido no contrato social ou no 

estatuto da empresa, e é sobre ele que se fundamentam as atividades da sociedade. 

A integralização do capital social em uma holding familiar é geralmente feita por meio da 

transferência de parte do patrimônio familiar para a sociedade, o que a caracteriza como uma sociedade 

patrimonial. Não é necessário transferir todo o patrimônio, sendo possível escolher determinados bens, 

como participações societárias, formando uma sociedade de participações, ou apenas imóveis, criando 

uma sociedade imobiliária, por exemplo. Há flexibilidade na escolha dos bens do casal que serão 

utilizados para a integralização do capital social da holding, podendo, inclusive, serem transferidos 

todos os bens. Após a transferência, os bens passam a ser de propriedade da sociedade, enquanto os 

sócios se tornam titulares das quotas ou ações dessa sociedade (Mamede; Mamede, 2018). 

Na constituição de uma holding, a integralização do capital social assume especial relevância, 

uma vez que, em muitos casos, a holding é utilizada como um veículo para o planejamento sucessório, 
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e o capital social frequentemente reflete os bens que compõem o patrimônio familiar. Esse aporte de 

bens pode ser realizado tanto no momento da constituição da sociedade quanto posteriormente, por 

meio de aumento de capital. 

A integralização de bens imóveis ou de quotas societárias na holding é um procedimento que 

requer atenção quanto à avaliação dos bens, à formalização dos atos societários e à observância das 

disposições legais. Como observa Venosa (2024), a integralização de bens não monetários no capital 

social de uma sociedade deve seguir critérios rigorosos de avaliação, a fim de garantir que o valor 

atribuído aos bens seja compatível com o montante subscrito pelos sócios. Nesse sentido, a legislação 

brasileira exige que a integralização do capital social com bens seja acompanhada de uma avaliação 

precisa, que pode demandar a contratação de peritos ou especialistas para a realização de laudos 

técnicos. 

Adicionalmente, a integralização do capital com bens imóveis exige a formalização de uma 

escritura pública, uma vez que, conforme o artigo 108 do Código Civil Brasileiro, “a transferência de 

propriedade de bens imóveis superiores a trinta salários mínimos só se opera por meio de escritura 

pública”. Esse procedimento é fundamental para garantir que a integralização seja devidamente 

registrada, tanto nos livros da empresa quanto no registro de imóveis, evitando possíveis 

questionamentos futuros sobre a validade da operação. Assim, ao optar pela integralização do capital 

com imóveis, os sócios devem observar os trâmites legais necessários para a transferência da 

propriedade à sociedade. 

Por outro lado, quando a integralização do capital social se dá por meio da transferência de 

quotas ou ações de outras sociedades, o procedimento é simplificado, já que não há necessidade de 

escritura pública. Nesse caso, o contrato social ou o estatuto da holding deve prever a subscrição e a 

integralização do capital com participações societárias, e a transferência dessas quotas ou ações deve 

ser registrada nos livros societários das empresas envolvidas. Em holdings familiares, é comum que 

todo o capital social seja subscrito e integralizado no momento da constituição, o que geralmente 

ocorre através da transferência de bens para a sociedade, como participações societárias ou outros bens, 

sejam eles móveis, imóveis, materiais ou imateriais, como marcas e patentes. No entanto, é importante 

destacar que essa prática não é obrigatória; pode-se acordar que a integralização será feita 

posteriormente, em parcelas, embora essa situação seja pouco frequente na criação de holdings 

familiares (Mamede; Mamede, 2018). Dessa forma, a holding passa a deter o controle acionário ou 

societário das empresas familiares, facilitando a gestão e a administração do patrimônio. 

Outro aspecto importante a ser considerado na integralização do capital social de uma holding 

é o impacto fiscal dessa operação. A transferência de bens ou participações societárias para a 
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integralização do capital pode gerar a incidência de impostos, como o ITBI (Imposto de Transmissão 

de Bens Imóveis), no caso de imóveis, ou o ITCMD, no caso de doações de quotas ou ações. Contudo, 

a legislação brasileira oferece algumas isenções fiscais para essas operações, como previsto no artigo 

156, parágrafo 2º, inciso I, da Constituição Federal, que estabelece que o ITBI não incide sobre a 

transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio de pessoa jurídica, desde que essa 

transmissão não tenha caráter oneroso. 

Em suma, a constituição e a integralização do capital social na holding são etapas essenciais 

que demandam cuidado e atenção, especialmente no que se refere à avaliação dos bens, à formalização 

dos atos societários e à observância da legislação tributária. A integralização com bens imóveis ou 

participações societárias pode trazer vantagens significativas para o planejamento sucessório e a 

administração do patrimônio familiar, desde que realizada de acordo com as normas legais. Dessa 

forma, a holding se consolida como uma estrutura eficaz para centralizar a gestão de bens e assegurar 

a continuidade dos negócios entre as gerações. 

 

3.2 HOLDING FAMILIAR COMO FORMA DE PLANEJAMENTO SUCESSÓRIO: VANTAGENS 

E DESVANTAGENS 

A holding como forma de planejamento sucessório é uma estratégia amplamente adotada por 

famílias empresárias e pessoas com patrimônios significativos para organizar a transferência de seus 

bens e garantir a continuidade de seus negócios entre gerações. Este modelo oferece uma série de 

vantagens jurídicas e fiscais, permitindo que o processo de sucessão ocorra de forma estruturada, 

eficiente e menos onerosa. Ao longo dos anos, diversos autores têm discutido a importância e os 

benefícios da utilização de holdings no contexto sucessório, destacando seu papel na preservação do 

patrimônio familiar e na mitigação de conflitos entre herdeiros. 

De acordo com Silva, Melo e Rossi (2023), o planejamento sucessório, realizado por meio de 

uma holding, permite a antecipação da divisão patrimonial entre herdeiros, ainda em vida, evitando, 

assim, os complexos e demorados processos de inventário que geralmente ocorrem após o falecimento 

do patriarca ou matriarca da família. Esse mecanismo proporciona maior controle sobre os bens, uma 

vez que o fundador da holding pode manter o usufruto das quotas e, consequentemente, a administração 

do patrimônio. Além disso, a holding facilita a distribuição de quotas entre os herdeiros, permitindo 

que todos eles participem da gestão e usufruam dos rendimentos do patrimônio sem que seja necessária 

a transferência direta de bens. 

Outro aspecto relevante abordado por Silva, Melo e Rossi (2023), é o fato de que a constituição 

de uma holding no planejamento sucessório pode reduzir significativamente os custos e a carga 
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tributário incidente sobre a sucessão. No Brasil, a sucessão patrimonial é fortemente tributada pelo 

Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação (ITCMD), o que pode representar uma perda 

considerável para o patrimônio familiar. No entanto, ao transferir os bens para uma holding, os 

herdeiros recebem quotas da sociedade, o que pode ser realizado mediante doação em vida, com 

reserva de usufruto para o doador. Desta forma, evita-se o pagamento de impostos elevados que seriam 

devidos em um processo de inventário tradicional. 

Além das questões fiscais, a holding oferece uma estrutura que possibilita maior estabilidade e 

continuidade nos negócios familiares, especialmente em famílias empresárias. A utilização de uma 

holding para controlar as empresas familiares permite que as regras de governança e gestão sejam 

estabelecidas antecipadamente, garantindo que a administração dos negócios siga diretrizes 

previamente definidas pelo fundador. Isso é particularmente importante para evitar disputas familiares 

que possam comprometer a continuidade dos negócios, uma vez que a separação entre a titularidade 

das quotas e a gestão das empresas pode ser formalizada no estatuto social da holding (Mamede; 

Mamede, 2018). 

Silva, Melo e Rossi (2023) destaca que o planejamento sucessório é um dos pilares da criação 

de uma holding familiar, permitindo uma organização antecipada e cuidadosa da transferência de 

patrimônio aos herdeiros, além de garantir uma sucessão eficiente na gestão dos negócios que possam 

fazer parte dos bens. Esse planejamento dá aos patriarcas a oportunidade de definir, ainda em vida, o 

destino de seu patrimônio. Adicionalmente, o planejamento é crucial para proteger os bens da família 

e assegurar sua continuidade, ao oferecer aos patriarcas mecanismos para resguardar o patrimônio 

contra imprevistos, como divórcios ou falecimento de herdeiros, que muitas vezes podem gerar 

disputas e comprometer a estabilidade familiar. 

Portanto, as principais vantagens da holding familiar são: a proteção do patrimônio contra 

interferências de terceiros; a escolha de herdeiros mais qualificados para a gestão da empresa familiar; 

a prevenção ou redução de conflitos no momento da sucessão, especialmente no caso de falecimento 

de um dos patriarcas; a diminuição dos custos associados ao processo de inventário; o planejamento 

do pagamento de tributos relacionados à sucessão; e a eliminação da necessidade de dividir ou vender 

bens da família para cobrir impostos e despesas processuais. 

Por outro lado, Oliveira (2014) destaca que algumas desvantagens podem ocorrer na criação de 

uma empresa holding, para os quais os executivos devem estar atentos, como quanto aos aspectos 

financeiros, administrativos, legais e societários. Oliveira (2014) ainda menciona que o desempenho 

efetivo da holding dependerá principalmente da maneira como os executivos atuam e tomam decisões. 



 

 
REVISTA ARACÊ, São José dos Pinhais, v.6, n.3, p.5091-5114, 2024  

5109 

Mamede e Mamede (2018, p.120) ressaltam que a criação de uma holding familiar não 

necessariamente traz vantagens fiscais, pois os resultados fiscais podem variar de acordo com a 

estrutura societária adotada. Portanto, não se deve ver a constituição de uma holding como uma solução 

universal para questões fiscais, sendo fundamental consultar especialistas para avaliar a situação 

específica.  

A constituição de uma holding familiar deve levar em conta os desafios patrimoniais e fiscais, 

aproveitando as oportunidades legais disponíveis. A legislação fiscal pode oferecer alternativas que 

minimizam a carga tributária, justificada por um planejamento tributário adequado, que pode incluir 

estruturas societárias mais complexas. Portanto, o planejamento tributário deve ser um processo 

contínuo, dado que o Direito Tributário é dinâmico e sujeito a mudanças frequentes. A adoção de um 

planejamento fiscal eficaz é essencial para lidar com as constantes alterações legais e regulamentares, 

bem como para aproveitar incentivos fiscais e refinanciamentos tributários (Mamede; Mamede, 2018). 

A criação de uma Holding Patrimonial, assim como qualquer pessoa jurídica, envolve custos, 

que podem incluir despesas operacionais, de registro, honorários e tributos. O planejamento 

patrimonial deve levar em conta esses custos para avaliar as vantagens de constituir uma pessoa 

jurídica. Se o patrimônio for pequeno, os gastos para criar a empresa podem tornar essa opção inviável. 

Nesse caso, pode ser mais vantajoso manter o patrimônio na pessoa física e planejar a sucessão por 

meio de outros métodos, como a elaboração de um testamento. Portanto, uma avaliação cuidadosa de 

cada alternativa é essencial (Silva; Melo; Rossi, 2023). 

A constituição de uma holding familiar é especialmente vantajosa para famílias com grande 

patrimônio ou com negócios empresariais, uma vez que, ao centralizar o controle patrimonial em uma 

única entidade jurídica, facilita-se a gestão dos bens e se evita a fragmentação do patrimônio entre os 

herdeiros. Essa centralização é importante para garantir a continuidade das empresas familiares, que 

muitas vezes enfrentam dificuldades quando o controle é fragmentado entre vários herdeiros. Além 

disso, a holding permite que o fundador estabeleça regras claras para a administração e a sucessão dos 

negócios, protegendo o patrimônio de decisões intempestivas ou mal direcionadas por parte dos 

herdeiros. 

Outro ponto relevante é que a constituição de uma holding no planejamento sucessório também 

pode ser vantajosa do ponto de vista da proteção patrimonial. Isso ocorre porque, ao transferir os bens 

pessoais para a holding, esses bens passam a ser de propriedade da pessoa jurídica, o que pode oferecer 

maior proteção contra eventuais credores pessoais do fundador ou de seus herdeiros. Assim, a holding 

funciona como uma barreira jurídica, que separa o patrimônio pessoal do fundador e de seus herdeiros 

do patrimônio da empresa, garantindo maior segurança em caso de litígios ou execuções judiciais. 
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O uso de holdings no planejamento sucessório tem se tornado cada vez mais comum no Brasil, 

especialmente entre famílias que desejam evitar os longos e custosos processos de inventário. Ao 

antecipar a partilha do patrimônio por meio da doação de quotas, com reserva de usufruto, os herdeiros 

já começam a participar da administração e dos rendimentos dos bens, enquanto o fundador da holding 

mantém o controle sobre a gestão do patrimônio. Isso não só facilita o processo de sucessão, como 

também permite que o fundador tenha maior controle sobre o destino dos seus bens, assegurando que 

eles serão administrados de acordo com suas vontades, mesmo após seu falecimento. 

É fundamental que o planejamento seja realizado com o auxílio de profissionais especializados 

e que todas as questões legais e tributárias sejam devidamente analisadas. A utilização de uma holding 

como forma de planejamento sucessório não é uma solução única e pronta para todas as famílias, mas 

deve ser ajustada às particularidades de cada caso, levando em consideração o patrimônio envolvido, 

os interesses dos herdeiros e a legislação aplicável. Para Mamede (2018), há situações em que é 

vantajoso constituir e/ou manter uma holding, enquanto em outras não é a melhor opção. É essencial 

buscar uma solução específica para cada indivíduo, família, configuração patrimonial, negócio ou 

conjunto de negócios. 

Em suma, a holding é uma ferramenta eficaz para o planejamento sucessório, desde que 

utilizada de forma adequada e em conformidade com a legislação vigente. Sua constituição permite 

uma gestão mais eficiente do patrimônio familiar, podendo reduzir os custos com tributos e evita os 

longos processos de inventário. Além disso, oferece maior segurança e estabilidade para a continuidade 

dos negócios familiares, protegendo o patrimônio de litígios e garantindo que a vontade do fundador 

seja respeitada após seu falecimento.  

 

4 CONCLUSÃO 

A utilização da holding como instrumento de planejamento sucessório vem ganhando destaque 

no cenário jurídico e empresarial brasileiro, sendo uma ferramenta amplamente adotada por aqueles 

que buscam organizar de forma eficiente a transmissão de seus bens e negócios para as futuras 

gerações. Ao final de uma análise mais detalhada sobre essa estratégia, é possível concluir que a 

holding oferece uma série de vantagens que vão além da simples organização patrimonial, 

desempenhando um papel fundamental na preservação do patrimônio familiar, na redução de conflitos 

entre herdeiros e na otimização tributária. 

Em primeiro lugar, a holding permite uma maior previsibilidade e controle no processo 

sucessório, visto que possibilita ao fundador determinar, ainda em vida, a forma como seus bens serão 

divididos entre os herdeiros. Esse planejamento antecipado evita o prolongamento dos processos de 
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inventário, que muitas vezes podem se arrastar por anos, causando prejuízos financeiros e emocionais 

para a família. Ao contrário do inventário, que geralmente envolve a distribuição dos bens de maneira 

proporcional aos herdeiros, a holding facilita a distribuição das quotas da sociedade, permitindo que o 

patrimônio seja dividido de maneira mais equitativa e de acordo com a vontade do fundador. Essa 

possibilidade de ajustar a divisão patrimonial conforme os interesses do patriarca ou matriarca da 

família é uma das principais vantagens da holding no contexto sucessório. 

Ademais, a criação de uma holding permite que o fundador mantenha o controle sobre o 

patrimônio, mesmo após a doação das quotas aos herdeiros. Isso é possível por meio da reserva de 

usufruto, que garante ao doador o direito de usufruir dos bens e das rendas geradas por eles enquanto 

estiver vivo, sem que isso interfira no direito dos herdeiros sobre a titularidade das quotas. Essa 

ferramenta é fundamental para assegurar que o planejamento sucessório atenda aos interesses do 

fundador, ao mesmo tempo em que proporciona maior estabilidade financeira à família. Ao garantir o 

usufruto, o fundador mantém o controle da gestão patrimonial, podendo acompanhar de perto a 

administração dos bens e a participação dos herdeiros na gestão da holding, o que evita potenciais 

conflitos e problemas futuros. 

A holding também oferece uma série de vantagens no que tange à mitigação de conflitos 

familiares no processo sucessório. Com a centralização do patrimônio em uma única entidade, a 

holding permite que os herdeiros participem de forma conjunta da administração e dos rendimentos, o 

que pode evitar disputas pela posse direta dos bens. Em muitas famílias, o processo de sucessão é 

marcado por disputas entre os herdeiros, que muitas vezes divergem sobre a melhor forma de 

administrar ou dispor dos bens herdados. Ao estabelecer regras claras de governança e de gestão no 

contrato social da holding, o fundador pode antecipar e minimizar essas disputas, proporcionando um 

ambiente mais harmonioso e organizado para a administração do patrimônio. Além disso, a holding 

permite a separação clara entre a titularidade das quotas e a administração dos bens, o que evita a 

fragmentação do controle patrimonial e garante maior continuidade na gestão dos negócios familiares. 

No que diz respeito à tributação, a holding se destaca como uma ferramenta eficaz para reduzir 

a carga tributária incidente sobre a sucessão. No Brasil, o imposto sobre a transmissão de bens causa 

mortis e doações (ITCMD) é uma das principais fontes de tributação na sucessão patrimonial. Ao optar 

pela criação de uma holding e pela doação das quotas aos herdeiros com reserva de usufruto, o 

fundador pode evitar a incidência desse tributo em um momento futuro, uma vez que a transmissão 

dos bens ocorre em vida e de forma gradual. Essa estratégia pode resultar em uma economia 

significativa para a família, uma vez que os valores de ITCMD podem variar de estado para estado, e 

em alguns casos, atingir percentuais elevados sobre o valor total dos bens transmitidos. Portanto, o 
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planejamento sucessório por meio de uma holding é uma alternativa atrativa para aqueles que desejam 

minimizar o impacto financeiro da sucessão. 

Além disso, a holding oferece proteção patrimonial, uma vez que ao transferir os bens pessoais 

para a pessoa jurídica, esses bens passam a ser de propriedade da sociedade, o que pode protegê-los de 

eventuais credores pessoais do fundador ou de seus herdeiros. Essa separação patrimonial é 

especialmente relevante para famílias empresárias ou para indivíduos que desejam proteger seu 

patrimônio pessoal de riscos associados a atividades profissionais ou empresariais. A holding permite, 

assim, que o patrimônio familiar seja administrado de forma independente e protegido de litígios que 

possam comprometer sua integridade. 

Ainda, a continuidade dos negócios familiares é outro ponto fundamental assegurado pela 

holding. Muitas empresas familiares enfrentam dificuldades de gestão e continuidade após o 

falecimento do fundador, principalmente quando não há um planejamento sucessório adequado. A 

constituição de uma holding para controlar as empresas familiares possibilita a criação de regras de 

governança claras, evitando que a gestão do negócio seja fragmentada ou fique sujeita a decisões 

conflitantes entre os herdeiros. Dessa forma, a holding atua como um instrumento de preservação do 

legado empresarial, garantindo que as empresas continuem operando de forma eficiente, mesmo após 

a transferência do controle para a próxima geração. 

No entanto, é importante salientar que a criação de uma holding como forma de planejamento 

sucessório requer um planejamento cuidadoso e a assistência de profissionais especializados. A 

constituição da holding envolve uma série de questões legais, tributárias e operacionais que devem ser 

observadas com atenção para evitar problemas futuros. Além disso, cada caso é único, e o modelo de 

holding deve ser ajustado às necessidades e particularidades da família e do patrimônio em questão. A 

falta de um planejamento adequado pode resultar em questionamentos por parte das autoridades fiscais 

ou até mesmo em litígios entre os herdeiros, comprometendo os benefícios pretendidos com a 

constituição da holding. 

Portanto, ante a tudo que foi exposto, pode-se concluir que a constituição de uma holding como 

instrumento de planejamento sucessório apresenta-se como uma solução eficaz para a organização 

patrimonial e a continuidade dos negócios familiares. As vantagens jurídicas, fiscais e operacionais 

oferecidas por essa estrutura societária a tornam uma escolha atraente para famílias que desejam 

garantir uma sucessão ordenada e eficiente. Ao permitir a antecipação da divisão do patrimônio, a 

preservação do controle pelo fundador, a redução de conflitos entre os herdeiros, a proteção patrimonial 

e a economia tributária, a holding cumpre um papel central no planejamento sucessório moderno. 
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